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INDICAÇÃO N'
(Do Sr. Deputado Agaciel Maia)
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Secretaria Legislativa

''Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, por

intermédio da Companhia de
Urbanizadora Da Nova Capital Do Brasil -

NOVACAP o asfaltamento da Quadra 106

Conjunto C - localizado no Setor

Habitacional Põr do Sol - DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da art.

1 43 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Distrito Federal, por /nferméd/o da Comi)anh/a de Urbar7izadora Da /Vovó

Capital Do Brasii - NOVACAP o asfaitamento da Quadra 106 Conjunto C

localizado no Põr do Sol -DF.
SECRETARIA L[Gi$LAT!\A

Recqhem.!L/.g.(.Z!..às /etq-
V' .,!.u'íx

Assinatura Matrícula

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta se justifica para atender a popu

que solicita o asfaltamento com certa urgência da quadra
ementa desta proposição
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A população sofre diariamente pela falta de asfalto, dificultando a

locomoção da comunidade, como também a saúde devido a poeira.

Diante do exposto, observa-se a necessidade da presente

proposição, para atender a esse grande anseio da população, razão pela

qual pedimos o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 201 9

eputado Agaciel Maia

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

a Leglsiai:iva do Dist:rito f:edema
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SECRETARIA LEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

[::] CDDHCEDP(art. 67/RICLDF)

F)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lli:l CDESCTMAT(art. 69-B/RICLD

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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